Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

OF.GAB/153 Vitdéria, 26 de marco de 2026

Senhor
Anderson Goggi Rodrigues
Presidente da Cdmara Municipal de Vitéria

lesta

=z

Assunto: Veto total

Senhor Presidente,

Encaminhado através do Oficio n° 014, dessa Presidéncia,
cientifiquei-me do Autédgrafo de Lei n® 12.071/2026, referente ao Projeto de
Lei n® 167/2024, de autoria da Vereadora Karla Coser, que dispde sobre o
Direito a Prioridade para Matricula e Transferéncia de Unidade na Rede de
Ensino do Municipio de Vitéria as Mulheres, Criangas, e Adolescentes

envolvidos em situacdes de Violéncia Doméstica e Familiar, e d& outras

providéncias.

Em conformidade com o Parecer n°® 446/2026, da Procuradoria
GCeral do Municipio, anexo, veto a matéria em sua totalidade, wusando da
competéncia cque me é delegada no Art. 113, inciso IV, e na forma do que

dispde o §2°, do Art. 83, da Lei Orgadnica do Municipio de Vitéria.

Renovando  meus protestos de consideragdo para com os

postulantes dessa Egrégia Casa de Leis, espero o apoio para manutencdo do

veto aposto.

Atenciosamente,

Lorenzo Pazolini
refeito Municipal

Ref.Proc.2174027/2026
Ref.Proc.8620/2024-CMV/DEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA
PROCURADORIA-GERAL

PARECER N° 446 / 2026

Processo n°® 2174027/2026

Requerente: VITORIA CAMARA MUNICIPAL

Assunto: AUT12071 - PROC. 8620 24 - PL 167 24 - KARLA
COSER

A SEGOV/GAB

Sr. Secretdrio Municipal
RELATORIO

A SEGOV solicita desta Procuradoria a anadlise juridica do
Autdégrafo de Lei constante da sequéncia de n°® 0, cuja
ementa é a seguinte: "“Dispde sobre o direito a prioridade
para matricula e transferéncia de unidade na rede de
ensino do Municipio de Vitdéria as mulheres, criancas e
adolescentes envolvidos em situacdes de violéncia

doméstica e familiar, e da outras providéncias”.
E o breve relatério.
FUNDAMENTAGCAO e CONCLUSAO

Versa o presente sobre Autdgrafo de Lei n°® 12.071/2026,
referente ao Projeto de Lei n°® 167/2024, de autoria da

Vereadora Karla Coser.

H&4 manifestacdo desfavoravel da SEME na sequéncia n° 3:
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“Entretanto, vale dizer que no &admbito do Municipio de
Vitéria a matéria ja& é objeto de regulamentagdo por
meio da Lei Ordinadria n° 8.827/2015, que assegura aos
alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, filhos
e filhas de mulheres vitimas de violéncia doméstica e
familiar, o direito a transferéncia de matricula entre
unidades de ensino, conforme a necessidade decorrente
da mudanca de endereco da mde ou responsavel agredida.
Além disso, no &ambito administrativo, a Portaria SEME
n° 052/2025 estabelece, em seu art. 35, critérios de
prioridade para o posicionamento de solicitagdes de
matricula e transferéncia no sistema de gestdo de
vagas, contemplando expressamente, entre as
prioridades, estudantes cujas mdes estejam em situagéo
de violéncia doméstica e familiar.

Dessa forma, embora a iniciativa legislativa seja
louvavel, sobretudo ao reforcar a protecdo as vitimas
de violéncia doméstica e seus dependentes, a tematica
ja& se encontra disciplinada no ordenamento municipal.”

[Grifou-se]

Neste passo, pela leitura do autdégrafo de lei e da
manifestacdo da SEME, constatamos que o tema, data venia,
jJ& se encontra disciplinado no é&dmbito do Municipio de

Vitdria.

Como se vVvé, estamos diante de proposta que Jj& esté
regulamentada e em préatica no dmbito municipal, o gque vai
de encontro ao interesse publico no gque tange a seguranca

juridica.

Dessa forma, a sancdo da proposta geraria a existéncia de

regra legal desnecesséaria, o dgque val de encontro ao
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interesse publico no que tange a seguranca Jjuridica que
deve permear a relacdo entre a Administracdo e o0s

municipes.

A Administracdo Municipal ndo pode ficar a mercé de
oscilacdes constantes da norma que irad confundir a

populacdo.

Vale destacar que o administrado deve confiar na
Administracdo que, por conseqgiiéncia, deve evitar, por

exemplo, a sancdo de normas de mesmo teor.

Por fim, lembramos que o excesso de normas é um de nossos
maiores problemas e ndo se pode permitir gque nosso
Municipio tenha um emaranhado de leis, decretos e
portarias, que confundem desde o cidaddo mais leigo até o

mais experiente operador do direito.

Pelo exposto, por considerar o Autdgrafo de Lei contréario
ao interesse publico, opinamos pelo veto total com fulcro
no art. 83, § 2°, da LOMV.

.

E o parecer.

Vitéria-ES, 26 de marco de 2026.
TAREK MOYS ES Assinado de forma digital por
TAREK MOYSES
MOUSSALLEM:0227 \ioyssariemo2273460767

3460767 Dados: 2026.03.26 13:48:25 -03'00'
TAREK MOYSES MOUSSALLEM

Procurador Geral do Municipio

Matricula n® 629448 - OAB-ES n° 8.132
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